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Ato Decisório n.º 194/CAOF/CONSAD, de 18 de agosto de 2016. 

Conselho Superior de Administração 

Câmara de Administração, Orçamentos e Finanças  

Processo: 23118.002193/2015-14 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

Assunto:  

Termo de doação de bens  

O Conselho Superior de Administração (CONSAD) da Fundação Universidade Federal de 

Rondônia (UNIR) no uso de suas atribuições e, considerando: 

 Termo de doação de equipamentos às folhas 11, 13, 14 e 23; 

 Parecer 419/CAOF, do relator Conselheiro João Paulo Barroso; 

 Deliberação na 63ª sessão da CAOF, em 12.08.2016; 

D E C I D E: 

Art. 1º.  Autorizar a Administração Superior da Fundação Universidade Federal de Rondônia 

a realizar transação para recebimento da doação e assunção da propriedade de Lixeira MP 600 Branca 

(nota fiscal nº 11.853, fl. 04), Suporte para projetor teto/parede (nota fiscal nº 10430, fl. 16), Cabideiro 

Pegasus 3427 cromado (nota fiscal nº 11.332, fl. 24) e Mesa Notebook dobrável com rodízios, Nobre 

dala (nota fiscal nº 11.332, fl. 24).  

Art. 2º. Este Ato Decisório entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

 

Ato Decisório n.º 195/CAOF/CONSAD, de 18 de agosto de 2016. 

Conselho Superior de Administração 

Câmara de Administração, Orçamentos e Finanças  

Ato Decisório n.º 195/CAOF/CONSAD, de 18 de agosto de 2016. 

Processo: 23118.002257/2016-50  

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

Assunto:  

Termo de doação de esculturas por Júlio Carvalho  

O Conselho Superior de Administração (CONSAD) da Fundação Universidade Federal de 

Rondônia (UNIR) no uso de suas atribuições e, considerando: 

 Termo de doação de esculturas às folhas 01 e 02 ; 

 Parecer 418/CAOF, do relator Conselheiro João Paulo Barroso; 

 Deliberação na 63ª sessão da CAOF, em 12.08.2016; 

DECIDE: 

Art. 1º.  Autorizar a Administração Superior da Fundação Universidade Federal de Rondônia 

a realizar transação para recebimento da doação e assunção da propriedade das esculturas de Júlio 

Carvalho, constantes às folhas 03 a 06 do mencionado processo.  

Art. 2º. Recomendar que as esculturas sejam repintadas o mais breve possível visando sua 

conservação.  

Art. 3º. Este Ato Decisório entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

 

Ato Decisório: 386/CGR/CONSEA, de 12 de agosto de 2016. 

Processo: 23118.000327/2014-73 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

Assunto: Concurso de docente para o departamento Interdisciplinar de Tecnologia e Ciência – 

Campus de Ariquemes 

A Câmara de Graduação (CGR) do Conselho Superior Acadêmico (CONSEA), da Fundação 

Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições e considerando: 

 Parecer 1998/CGR, do relator Conselheiro João Gilberto de Souza Ribeiro; 

 Deliberação na 150ª sessão da Câmara de Graduação – CGR, em 11.08.2016; 

DECIDE: 
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Art. 1° - Autorizar a deflagração de concurso público de docente para o Departamento 

Interdisciplinar de Tecnologia e Ciência, no Campus de Ariquemes, com exigência mínima de 

diploma de MESTRE. 

Art. 2º – Este Ato Decisório entrará em vigor a partir da data de publicação.  

 

 

Conselho Superior de Administração – CONSAD 

Câmara de Administração, Orçamento e Finanças – CAOF 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 17.08.2016 

Processo: 23118.000897/2014-63 

Parecer: 413/CAOF/CONSAD 

Assunto: Proposta Centro Documentação História Regional 

Interessado: Campus de Rolim de Moura - Gilmara Yoshihara Franco 

Relator: Conselheiro Júlio César Barreto Rocha 

Decisão: 

Na 63ª sessão ordinária, em 12.08.2016, a cámara acompanha o parecer 413/CAOF, cujo 

relator é favorável à imediata instalação do Centro de Documentação Regional específico para a 

Região da Zona da Mata Rondoniense. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA 

Câmara de Graduação – CGR 
Processo: 23118.000342/2016-83 

Parecer: 1997/CGR 

Assunto: Credenciamento de Professor: Mônica Andreasi Cassetari 

Interessado: Campus de Ariquemes - Márcia Ângela Patrícia 

Relator: Conselheiro João Gilberto de Souza Ribeiro 

Decisão: 

Na 150ª sessão ordinária, em 11.08.2016, a câmara retira o processo de pauta conforme 

solicitação da interessada Mônica Andreasi Cassetari.  

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA 

Câmara de Graduação – CGR 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGO EM 18.08.2016 

Processo: 23118.000327/2014-73 

Parecer: 1998/CGR 

Assunto: Remoção de servidor (Solicitação de concurso com titulação de mestre para área de 

matemática) 

Interessado: Marcello Batista Ribeiro (Campus de Ariquemes ) 

Relator: Conselheiro João Gilberto de Souza Ribeiro 

Decisão: 

Na 150ª sessão ordinária, em 11.08.2016, a Câmara acompanha o parecer 1998/CGR, cujo 

relator é favorável a realização de concurso público de docente para o Departamento Interdisciplinar 

de Tecnologia e Ciência, campus Ariquemes, com a exigência mínima diploma de mestrado.  

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA 

Câmara de Graduação – CGR 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

Processo: 23118.000907/2015-41 

Parecer: 1999/CGR  
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Assunto: Revalidação de Diploma:  Saulo Tasso Mourão Freire 

Interessado: NUCSA - Saulo Tasso Mourão Freire 

Relatora: Conselheira Eleonice de Fátima Dal Magro 

Decisão: 

Na 150ª sessão ordinária, em 11.08.2016, a câmara acompanha o parecer 2000/CGR, cuja 

relatora é favorável que o requerente deverá cumprir a disciplina de TCC, para após, fazer jus a efetiva 

convalidação do Diploma de Licenciado em Gestão emitido pela Universidade Autónoma de Lisboa 

com o consequente apostilamento do mesmo e certificação de graduação em Administração pela 

Universidade Federal de Rondônia. A Câmara faz ainda emenda aditiva: determinar à DIRCA que 

faça a matricula do requerente na disciplina correspondente ao TCC. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA 

Câmara de Graduação – CGR 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 18.08.2016 

Processo: 23118.001366/2016-50 

Parecer: 2000/CGR 

Assunto: Credenciamento de Professor Colaborador – Helen Arantes Martins 

Interessado: Campus de Vilhena – Cláudia Justus Torres Pereira 

Relatora: Conselheira Eleonice de Fátima Dal Magro 

Decisão: 

Na 150ª sessão ordinária, em 11.08.2016, a câmara acompanha o parecer 2000/CGR, cuja 

relatora é favorável ao credenciamento de Helen Arantes Martins para atuar junto ao Departamento de 

Pedagogia do campus de Vilhena nas disciplinas especificadas. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA 

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE  

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 17.08.2016 

Processo n.º 23118.001142/2015-67 

Parecer: 2018/CPE 

Assunto: Institucionalização da Pesquisa na UNIR 

Interessado: Ari Miguel Teixeira Ott – Pro Reitoria de Pesquisa 

Relator: conselheira  Walterlina Barboza Brasil - Por pedido de vistas 

Decisão da Câmara: 

Na 89ª sessão ordinária, em 11.08.2016, a Câmara acompanha o Parecer  2018/CPE, por 

pedido de vistas, e rejeita o Parecer 1887/CPE, acolhendo o substitutivo desta Conselheira em 

alteração integral a proposta do então Conselheiro Vinicius Raduan.  

A Câmara decide retornar o processo à relatora para que as possíveis emendas propostas pelos 

membros desta CPE sejam posteriormente encaminhadas para discussão na próxima sessão. 

 

 

Resolução nº 160/CONSAD, de 26 de agosto de 2016. 

Altera Resolução 159/CONSAD que institui Bolsa de Tradutor Intérprete de Língua de Sinais 

(BTILS) 

O Conselho Superior de Administração (CONSAD), da Fundação Universidade Federal de 

Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições, considerando: 

 Exposição de Motivos: memorando 089/PRAD, de 18 de agosto de 2016 ; 

 Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015; 

 Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 

 Resolução 112/CONSAD, de 08 de outubro de 2013; 

 Deliberação na 72ª sessão Plenária, em 26 de agosto de 2016. 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar o Artigo 1º da Resolução 159/CONSAD, dando nova redação, a saber: 

Onde se lê: “Instituir a Bolsa de Tradutor Intérprete de Língua de Sinais (BTILS), destinada a 

servidores da UNIR e profissionais com proficiência em LIBRAS para atuar em sala de aula em 

projetos de inclusão socioeducacional de alunos surdos desta IFES”. 

Leia-se: “Instituir a Bolsa de Tradutor Intérprete de Língua de Sinais (BTILS), destinada a 

servidores da UNIR e profissionais com proficiência em LIBRAS, excetuando-se os servidores 

contratados como tradutores intérpretes, para atuar em sala de aula em projetos de extensão 

socioeducacional de alunos surdos desta IFES”. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Resolução nº 450/CONSEA, de 29 de agosto de 2016. 

Normas para confecção do Trabalho de Conclusão do Curso em Arqueologia do Campus de 

Porto Velho. 

O Conselho Superior Acadêmico (CONSEA), da Fundação Universidade Federal de Rondônia 

(UNIR), no uso de suas atribuições e considerando: 

 Processo 23118.001417/2014-81; 

 Parecer 1743/CGR, da Relatora Conselheira Loidi Lorenzzi da Silva; 

 Deliberação na 137ª sessão da Câmara de Graduação, em 19.02.2015; 

 Deliberação na 77ª sessão Plenária, em 18.11.2015; 

 Deliberação na 84ª sessão Plenária, em 24.08.2016. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Alterar a Resolução 400/CONSEA, que trata de reformulação do projeto pedagógico 

do curso de Arqueologia, do Campus de Porto Velho, desconsiderando as folhas 522 a 528 do projeto 

pedagógico. 

Art. 2º – Aprovar as Normas para confecção do Trabalho de Conclusão do Curso de 

Arqueologia, constante às folhas 25 a 28 do mencionado processo e anexo a esta resolução.  

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 


